CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PARECER FAVORÁVEL
                                                                          RELATÓRIO
A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, reuniu-se em 27 de Janeiro de 2025, para analisar o Projeto     
Projeto de Lei nº 2.888/2025 
  Altera o art. 1º da lei nº 383 de 21 de Setembro de 2004 que autoriza o poder executivo a doar imóvel para a Policia Militar do Estado de Rondônia, e dá outras providências.

 Após análise dos aspectos legais, constitucionais e da técnica legislativa, esta Comissão não identificou qualquer vício ou impedimento jurídico que inviabilize sua tramitação. O texto apresenta-se coerente, claro e em conformidade com os princípios da Administração Pública, além de estar alinhado com políticas públicas nacionais de incentivo à agricultura familiar.

Dessa forma, esta Comissão manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei que institui o Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar em Chupinguaia – RO.                                                                                              

                                                                                               Sala das Comissões 27 de janeiro de 2025
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Membro

